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Estadojdo Maranhão
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

CNPJ - 01.577.844/0001-62

LEI N" 232/2011

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas
atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes-
MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta data,
SANCIONA E PROMUGA a LEI MUNICIPAL N" 232/2011. Dispõe sobre a

doação de terreno do patrimônio do Município para o Estado do Maranhão, e dá

outras providências, para que tenha vigência, eficácia e gere seus legais efeitos. E para
que nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o presente Edital que será
afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal n°
232/20II, de 13 de Abril de 2011 por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridacles a quem o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se
contém. j

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DmBRIL DE 2011.

Luíza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal

CERTIFICO que, nesta data, publiquei e registrei a presente Lei e seu respectivo
Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Atrio desta
Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos
seus próprios termos. São Pedro dos Crentes em 13 de Abril de 2011.

Ç, JYji O/nCÈA .0^ t
Elaine^Mendes da Silva

Chefe de Gabinete
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
CNPJ-Òl.577.844/0001-62

LEI N" 232/2011

Dispõe sobre a doação de terreno do
patrimônio do Município para o Estado do
Maranhão, e dá outras providências.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, faz saber a todos os seus habitantes, que a Câmara Municipal de São
Pedro dos Crentes aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Através da presente Lei, o Município de São Pedro dos Crentes-MA, doa um
terreno medindo 80,0m (oitenta) metros x 60,Om (sessenta) metros, localizado na
Avenida Canaã, Quadra E, Bairro Santa Rosa, ao governo do Estado do Maranhão.

Art. 2° - As especificações do íreferido imóvel constam no CROQUI DE
LOCALIZAÇÃO e MEMORIAL DESCRITIVO, que fazem parte integrante da
presente Lei.

Art. 3® - O terreno ora doado servirá para construção de um colégio com 6 (seis) salas
de aulas, para funcionamento do Ensino Médio.

Art. 4° - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE ABRIL DE 2011.

•  São Pedro dos Crentes, em 13 de abril de 2011.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
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MEMORiAL O^AvCPj TA/O

DESCRIÇÃO TECNiCA DO .v,n K L<.)CALIZADO NA
CIDADE DE SÃO PEDRO Dí.iS CREN'"? ES, ESTADO DO
MARANHÃO, NA QUADRA "i,", Lü i E 001. NA RUA 07,
NO BAIRRO SANTA i R05:A t OM AS SEGUINTES
METRAGENS E LIMITES; ■

t' S

LOTEAMENTO SANTA RÓSA

PROPRIETÁRIO: PREFEÍITURA VIUNfCJPAf. DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES

FRENTE; COM A RUA: O?' - ç'0 í vi
FUNDO: COM A RUA 08 -| 60,0 M
LADO DIREITO: COM A RUA ' - 8 ;.i,l iV;

LADO ESQUERDO: COM lAV CANA k - 80,0 M

AREA: 4.800,0

SÃO PEDRO DOS CRENTES-V ■■ í;!- AGOSTO DE ,2007.
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